
 

ANEXO	XVIII	
	DEMONSTRATIVO	DE	ACOMPANHAMENTO	DAS	DETERMINAÇÕES	E	RECOMENDAÇÕES	EMITIDAS	PELO	TCE/PE 

(RESOLUÇÃO	TC	Nº	189,	DE	14	DE	DEZEMBRO	DE	2022)	
Determinação/Recomendação Situação Ações Justificativa 

Processo	TC	nº:	21100957‐0	Gestão	Fiscal	
2020	    

1. Providenciar o saneamento das 
desconformidades verificadas neste 
processo, de modo que esteja 
contemplado no Portal da Transparência 
do sítio da  internet da Prefeitura de 
Jaqueira o conteúdo e as funcionalidades 
exigidos pela legislação aplicável. 

Determinação 
Implementada 

Atualmente, o Portal da Transparência 
conta com um conjunto de informações 
que permite a todos os cidadãos consulta 
aos mais diversos documentos da gestão 
atual e das gestões anteriores, 
cumprindo assim sua função de 
transparência aos administrados e 
órgãos fiscalizadores. 

 

Processo	TC	nº:	21100322‐0	
Auditoria	Especial	2020    

1. Observância da Recomendação 
Conjunta TCE/MPCO nº 02/2021 quanto 
ao retorno às aulas presenciais nas 
instituições públicas de educação infantil 
e ensino fundamental; 

Determinação 
Implementada 

No retorno as aulas, interrompidas em 
virtude da Covid-19, foram observadas  
as recomendações contidas na 
Resolução Conjunta TCE/MPCO nº 
002/2021. 

 

2. Elaboração de Protocolo Municipal de 
retorno às aulas presenciais, tendo em 
vista a situação da pandemia da COVID-
19; 

Determinação 
Implementada 

O Município de Jaqueira elaborou 
protocolo de retorno presencial das 
aulas, visando o combate à disseminação 
da Covid-19, inclusive com a instalação 
de gabinete de crise com vistas a 
acompanhar o retorno das aulas, 
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autorizado pelo Decreto Estadual nº 
50.470/2021, na forma do cronograma 
da Portaria SEE nº 1471/2021 

3. Efetivação das ações de adaptação na 
infraestrutura das escolas públicas 
municipais, constantes do Relatório de 
Auditoria,  a exemplo de instalação de 
novas pias e reforma dos banheiros, etc. 

Determinação 
Implementada 

As escolas municipais passaram por 
melhoramentos de seus equipamentos, 
com vistas a instalação de mais unidades 
de higienização pessoal, visando auxílio 
no combate à disseminação do Covd-19. 

 

Processo	TC	nº	23100036‐4	
Medida	Cautelar    

1. Retificar o Edital nº 004/2022, 
adequando os requisitos para o 
desempenho de atividade voluntária 
objeto do credenciamento às exigências 
insculpidas nos arts. 2º, 3º, 4º, parágrafo 
único, e 5º, da Lei nº 14.370/2022; 

Determinação  
Não Implementada 

A determinação específica encontra-se 
em fase de implementação, já tendo sido 
comunicado o fato ao COMAGSUL, 
Consórcio que efetivamente vem 
intermediando e que foi responsável 
pela execução do Edital nº 004/2022, 
para que em atuação conjunta entre as 
equipes técnicas e comissões, seja 
realizada a adequação determinada. 
  

Em razão de o Acórdão nº 296/2023 só ter sido 
comunicado ao Município de Jaqueira em 
23/03/2023, através do Ofício Ofício TCE-
PE/DP/NAS/GEEC n.º 0270/2023 (Comunicação 
nº 151571), não houve tempo hábil para análise 
das consignações técnicas e efetiva implementação 
da determinação. OBS:	 O	 procedimento	
encontra‐se	suspenso,	e	só	retomará	seu	curso	
normal	após	o	atendimento	da	determinação. 

2. Verificar a correspondência dos 
candidatos inscritos no certame aos 
requisitos pelo art. 2º da Lei nº 
14.370/2022, garantindo a devolução do 
valor de inscrição aos candidatos que não 
se adequem aos parâmetros exigidos 
pela referida norma 

Não Implementada 

A determinação específica encontra-se 
em fase de implementação, já tendo sido 
comunicado o fato ao COMAGSUL, 
Consórcio que efetivamente vem 
intermediando e que foi responsável 
pela execução do Edital nº 004/2022, 
para que em atuação conjunta entre as 
equipes técnicas e comissões, seja 

Em razão de o Acórdão nº 296/2023 só ter sido 
comunicado ao Município de Jaqueira em 
23/03/2023, através do Ofício Ofício TCE-
PE/DP/NAS/GEEC n.º 0270/2023 (Comunicação 
nº 151571), não houve tempo hábil para análise 
das consignações técnicas e efetiva implementação 
da determinação. OBS:	 O	 procedimento	
encontra‐se	suspenso,	e	só	retomará	seu	curso	
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realizada o levantamento indicado. normal	após	o	atendimento	da	determinação. 

3. Retificar o Decreto Municipal nº 
33/2022, adequando a forma de 
reembolso prevista no art. 2º, X, 'd' ao 
que dispõe o art. 6º, § 2º, da Lei nº 
14.370/2022. 

Não Implementada 

A determinação específica encontra-se 
em fase de implementação, estando a 
matéria conclusa à Procuradoria 
Municipal para análise e providências. 
 

Em razão de o Acórdão nº 296/2023 só ter sido 
comunicado ao Município de Jaqueira em 
23/03/2023, através do Ofício Ofício TCE-
PE/DP/NAS/GEEC n.º 0270/2023 (Comunicação 
nº 151571), não houve tempo hábil para análise 
das consignações técnicas e efetiva implementação 
da determinação. OBS:	 O	 procedimento	
encontra‐se	suspenso,	e	só	retomará	seu	curso	
normal	após	o	atendimento	da	determinação. 

 
LEGENDA:	

Determinação/Recomendação: elencar, uma a uma, por processo, as determinações ou recomendações contidas nas deliberações (decisões ou 
acórdãos) emitidas pelo TCE/PE, nos três últimos anos, compreendendo o referente ao da prestação de contas e os dois anteriores.	

Situação: informar se a determinação ou recomendação foi cumprida (implementada), implementada parcialmente ou não implementada.	

Ações: informar as ações adotadas para implementação da determinação ou recomendação correspondente.	

Justificativa: este campo deverá ser preenchido com os esclarecimentos julgados pertinentes em caso de não implementação ou implementação 
parcial da determinação ou recomendação correspondente.	

 

Jaqueira (PE), em 28 de março de 2023. 

 

RIDETE	CELLIBE	PELLEGRINO	DE	MACEDO	OLIVEIRA  

PREFEITA	
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